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PROCESSO: TCE/010236/2019

IDENTIFICAÇÃO: Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e
Desenvolvimento Social – SJDHDS

NATUREZA: Auditoria  –  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira 

PERÍODO ABRANGIDO: 01/01/2019 a 31/08/2019

GESTORES: Paulo Cézar Lisboa Cerqueira (01/01/2019 a 11/03/2019) e
Carlos  Martins  Marques  de  Santana  (A  partir  de
12/03/2019)

RELATOR: Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo

1 PRONUNCIAMENTO

Em cumprimento  à  determinação  advinda  do  Gabinete  do  Exmº  Conselheiro  Relator,
retornam os autos a esta Coordenadoria, para fins de análise das respostas apresentadas
pelo Secretário da SJDHDS, Sr. Carlos Martins Marques de Santana, como determina o
art. 30 da Resolução nº 176/2019 deste Tribunal. Cumpre registrar que o Sr. José Sérgio
Oliveira de Carvalho, Diretor-Geral  da SJDHDS, embora notificado, inclusive mediante
Edital, não compareceu aos autos para apresentar esclarecimentos e/ou justificativas.

2 ANÁLISE

2.1 Ausência de comprovação do registro no SIAP (Sistema de Administração do
Patrimônio) dos bens adquiridos com recursos do Termo de Colaboração nº 14/2017
(item 5.5.1 do Relatório de auditoria de referência 2323709)

Em resposta  à  notificação  desta  Corte, o  Secretário  da  SJDHDS,  Sr.  Carlos  Martins
Marques  de  Santana, alegou  que  o  registro  dos  bens  permanentes  adquiridos  pelo
Instituto de Defesa dos Direitos Humanos Doutor Jesus já foi realizado no SIAP, com a
efetivação do registro formalizado no Termo de Responsabilidade nº 201900615 gerado
pelo próprio sistema. Ademais, informou o que segue:

[…]  estamos  em  processo  contínuo  de  aprimoramento  de  nossos  controles,
incluindo os registros de aquisição de bens permanentes no SIAP, para que sejam
realizados com a brevidade recomendada no rol de instrumentos firmados por esta
Pasta. 

Durante  os  trabalhos  de  campo  da  auditoria,  havia  sido  informado  que  a  secretaria
tomaria providências no sentido de regularizar esta situação. Entretanto, não foi anexada
aos  autos  a  cópia  do  mencionado  termo  de  responsabilidade  confirmando  o  efetivo
registro.
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Com isso, apesar de informar que realizou o registro dos bens permanentes adquiridos
pelo Instituto no SIAP, e, desta forma, ter sanado o apontamento, vale registrar que houve
um lapso temporal significativo entre a resposta da secretaria sobre as providências que
estavam sendo tomadas para realizar o devido registro (outubro de 2019) e o recebimento
das cópias das notas fiscais pela secretaria (maio de 2018), momento em que já teria
condições de realizar tal registro.

Vale ressaltar que a legislação que versa sobre o SIAP não discorre sobre prazo para o
registro dos bens no sistema, no entanto, a secretaria deixou de tomar providências nesse
sentido por mais de um ano, cabendo recomendar que a SJDHDS cumpra as cláusulas
dispostas no Termo de Colaboração com celeridade e eficiência, a fim de fortalecer o
sistema de controle dos bens patrimoniais. 

2.2 Falta de planejamento tempestivo da SJDHDS para a realização de chamamento
público, ocasionando dispensa emergencial (item 5.5.2 do Relatório de auditoria de
referência 2323709)

Em resposta à notificação deste Tribunal, o Sr. Carlos Martins reforçou que a dispensa
fora sustentada pela emissão de parecer favorável emitido pela Procuradoria Geral do
Estado.  Além  disso,  informou  que,  diante  das  recomendações  do  TCE  e  dos
aprimoramentos dos fluxos e dos procedimentos internos de planejamento, vem tomando
providências para a realização do Chamamento Público para seleção de Organização da
Sociedade Civil, a fim de atuar no Carnaval de 2020 na execução de ações voltadas à
garantia  dos  direitos  humanos  de  crianças  e  adolescentes.  Registrou  também  a
elaboração de Exposição de Motivos e Termo de Referência para subsidiar o Edital de
Chamamento Público. 

Ainda sobre este apontamento, esta Corte de Contas havia notificado o responsável pela
Diretoria-Geral, uma vez que a auditoria considerou essa unidade como responsável pela
falta de planejamento tempestivo para a realização de chamamento público, ensejando a
dispensa emergencial. O Secretário da pasta informou que o Sr. José Sérgio Oliveira de
Carvalho é o antigo gestor da Diretoria-Geral e que esta unidade procede à instrução dos
processos,  a  partir  das  demandas  encaminhadas  pelas  superintendências  e  suas
coordenações  que,  de  fato,  são  as  responsáveis  pela  implementação  dos  processos
licitatórios.

Diante  do  exposto,  considerando  que  a  situação  emergencial,  que  justificou  o
procedimento  de  dispensa,  foi  provocada  pela  falha  no  planejamento  tempestivo  do
processo de chamamento público; que a própria secretaria informou que, no carnaval de
2020,  o  chamamento  público  seria  adotado  mediante  as  alterações  no  fluxo  e
procedimentos  internos de planejamento,  sem,  contudo,  serem anexados documentos
que  comprovem o  andamento  desse  processo,  essa  auditoria  verificará  in  loco essa
situação em auditorias futuras na SJDHDS, ratificando-se portanto as recomendações
constantes do relatório de auditoria.
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3 CONCLUSÃO

Considerando que as alegações e documentos trazidos aos autos pelo Sr. Secretário da
SJDHDS sanaram, parcialmente, o apontamento do item 2.1 (5.1.1 do relatório) e que o
item 2.2 (5.1.2 do relatório) carece de confirmação, cujo acompanhamento se dará em
futuras auditorias na unidade jurisdicionada, esta auditoria mantém as recomendações do
relatório  inicial,  ressaltando-se  a  necessidade,  quanto  ao  item 2.1,  de  recomendar  à
SJDHDS que  proceda  de  forma tempestiva  e  eficiente  o  registro  no  SIAP dos  bens
patrimoniais  adquiridos  pelas  organizações,  em  conformidade  com  o  Termo  de
Colaboração, a fim de fortalecer o sistema estadual de controle dos bens patrimoniais.

Aline Mendonça de Andrade
Gerente de Auditoria
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Aline Mendonca de Andrade
Gerente de Auditoria - Assinado em 12/02/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M4NZM3MTMZ


